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RESOLUCAO CMAS N° 05, DE 08 DE JULHO DE 2025

Institui a Comissdo Organizadora da 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social e
da outras providéncias.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, em reunido
ordinaria realizada no dia 08 de Julho de 2025, no uso das atribui¢cdes que lhe confere a
Lei n® 1865, de 06 de Julho de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° Esta Resolucdo institui a Comissdo Organizadora da 142 Conferéncia
Municipal
de Assisténcia Social, instancia de planejamento, organizacdo, implementacéo e
desenvolvimento das atividades da Conferéncia Municipal.

Art. 2° A Comissao Organizadora tera as seguintes competéncias:

l. coordenar, supervisionar e promover a realizacdo da 14% Conferéncia

Municipal de
Assisténcia Social;

1. elaborar o regimento interno da 14% Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social;

1. preparar e acompanhar a operacionalizacdo da Conferéncia Municipal;

V. articular com os setores do 6rgdo gestor municipal da assisténcia social que
tenham interface com o evento, para tratar de assuntos referentes a realizacéo
da Conferéncia Municipal;

V. dar suporte técnico-operacional durante a Conferéncia Municipal,

VI. acompanhar as acdes desenvolvidas pelos contratados para a realizagdo da
Conferéncia Municipal;

Art. 3° A Comissdo Organizadora, coordenada pelo Presidente do CMAS, sera
composta, de forma paritaria, por conselheiras (0s) titulares e suplentes, incluindo o
Presidente e 0 Vice-Presidente do CMAS, da seguinte forma:

I1l. Representantes Poder Publico:
a. Daniele de Souza Rodrigues - Assisténcia Social,
b. Elaine Cristina da Silva - Salde;
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IV.  Representantes Sociedade Civil:

c. José Marcelo de Campos Alduino, representante das entidades e
organizag0es de assisténcia social;

d. Rafael Cristiano da Silva, representante das entidades e organizacdes de
assisténcia social;

Art. 4° A Comissdo Organizadora reunir-se-a regularmente, anteriormente a realizacédo
da Plenaria do CMAS, e extraordinariamente por requerimento da maioria de seus
membros ou decisdo do Presidente, da seguinte forma:

I.  Presencialmente, ou
Il.  por videoconferéncia.

8§ 1° O horario de inicio e término das reunides e a pauta de deliberagéo seréo
especificados no ato de convocacgéo das reunides da Comissdo Organizadora,
aprovados pela Plenaria do CMAS.

8§ 2° As propostas de encaminhamento da Comissdo Organizadora se daréo por
consenso, sendo posteriormente submetidas a Plenaria do CMAS, para aprovacao.

§ 3° A Comissao Organizadora podera convidar especialistas e representantes de
Orgdos ou entidades, publicos e privados, para participar das reunides.

Art. 5° A Comissdo instalar-se-a e discutira as matérias que lhe forem
pertinentes,
com a presenca da maioria absoluta de seus membros.

81° A (o) conselheira (0), quando convocada (0), devera confirmar a sua
participacao
ou justificar a auséncia a Presidéncia, até 5 (cinco) dias a contar da data de recebimento
da convocagéo.

82° Nao havendo quérum, na forma do caput, no prazo estipulado no 81°, a
Secretaria Executiva do CMAS, com a anuéncia do Coordenador, cancelara a reuniao.

Art. 6° O comparecimento das (0s) conselheiras (0s) na Comisséo deve
considerar 0
disposto no art. 9° do Regimento Interno do CNAS, aprovado pela Resolugdo CNAS n°
157, de 22 de maio de 2024.
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Art. 7° A participacédo da (0) conselheira (0) na Comissao € considerada
prestacdo de
servico publico relevante, ndo remunerada.

Art. 8° O apoio administrativo da Comisséo seré exercido pela Secretaria
Executiva do CMAS.

Art. 9°. A Comissdo podera contar com colaboradores eventuais para
auxiliar na
realizacdo da 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo unico. Consideram-se colaboradores eventuais conselheiros,
instituicOes e
organizagOes governamentais ou da sociedade civil, da Administracdo Publica ou da
iniciativa privada, prestadoras de servigos da assisténcia social, bem como consultores
e convidados.

Art. 10. A Comissdo Organizadora da 142 Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social
tem carater temporario e duracao de 03 (trés meses).

Art. 11. Os casos omissos e as duvidas surgidas na conduc¢éo dos trabalhos
da Comissao Organizadora da 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social seréo
dirimidos pelas disposi¢Ges do Regimento Interno e pela Plenaria do CMAS.

Art. 12. Esta Resolucdo entra em vigor a partir da data de sua publicacéo.

José Marcelodé Campos Alduino
Presidente do CMAS



